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TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS E A EMPRESA F B F FERREIRA 
SERVIÇOS EIRELI-ME NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças, sediada à Praça José Sarney, n" 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N" 06.200.745/0001-80, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n". 651.641 .483-15, Rg n". 

12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita 

no CNPI sob o n' 37.052.216/0001-00, estabelecida à Avenida Adalberto Lima, o" 128, Centro, Icatu/MA — CEP 

65.170-000, representada por seu Representante Legal, o Sr° Franklim Bcy Freitas Ferreira, portador do CPF 

772.873.633-72 e RG n° 0305867946, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submetendo-se as partes 

às disposições constantes nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente e do Decreto n" 7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei 

Complementar 123/2006 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Contrato resultante da Adesão a Ata de Registro de Preços n°202221541/2022 da Prefeitura Municipal de São Mateus 

do Maranhão-MA, oriunda da Pregão Eletrônico n" 020/2022, Processo Administrativo n" 2022.01 .27.0037/2022, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . 1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de organização e realização de eventos, 

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Pinheiro-MA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ato de Registro 

de Preços ri" 202221541/2022 da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE Vir. Unt. Vir. Global 
GERADOR MÓVEL; instalação, manutenção e 
abastecimento de 01 grupo gerador de energia de 180 kva, 
com transporte para levar até o evento insonorizados, com 
motorização MWM 6 cilindros a diesel, autorizados com 
chaves de reversão garantindo total seguranea para o evento 10 DIÁRIA RS 3.797,00 RS 37.970,00 

3 

_ 

MONTAGEMM/DESMONTAGEM DE CAMAROTE: 
Dimensões mínimas de 55X3 metros, com estrutura em ferro 
e madeira, piso no mínimo 1,80 metros de altura do solo e 
deverá se uma estrutura de perfil enrijecido e chapa de 
madeira resistente com carga de 330 kg por metro quadrado 
em sua base, o piso deverá ter para peitos de 1 ,20 metros de 
altura em toda a sua extensão contendo duas escadas para 
acesso com capaúidade mínima para 50. (cinquenta) pessoas 

, 

10 DIÁRIA RS 1 1 .159,00 RS 1 1 1 .590,00 

4 

PALCO DE GRANDE PORTE: Locação de Palco em treliça 
de alumínio p30 e p50 medindo 14,00111 por 10,00111 com 
2.00m de altura do assoalho, com cobertura em lona piso 
compensado naval 0.20mm, 2 abas laterais medindo 
08.00mm altura por 2,00m largura para suporte das caixas de 
PA e Camarim 04.00mm por 04.00 m com Ar condicionado. 10 DIÁRIA RS 12.228,00 RS 122.280,00 

5 

PALCO DE PEQUENO PORTE: (de Palco medindo 6,00 m 
por 6,00 in com 1,20 m de altura do assoalho, com cobertura. 
2 abas laterais medindo 3,00 rn por 2.00 m, para suporte das 
caixas de PA. 10 DIÁRIA RS 3.999,00 RS 39.990,00 

, 6 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: Serviços e Eventos 
Complementares (Divulgação do evento em 03 Outdoors 
9x3rn -Material: Papel OlTset 90g, sem acabamento -l• 980 
Cartazes: tamanho A3: papel couché (brilho ou fosco) 180 
gr; cor: 4/0 corte reto: confecção com material incluso + 15 15 SERVIÇO RS 8.774,00 R$ 131.6104kt_ __ 
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- . ... Banners - Tipo Ninei: tamanho 200 em x 1,50 em; varetas e 

cadarço de fixação: material: lama plástica: cor .110; 
acabamento: corte reto; confecção corri material incluso. 
Divulgação em carro de Som dos Eventos oficiais. 

7 

1 SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: Para a 
iluminação profissional, incluindo 48 moving beam 16 spot 
48 par led rgbw 20 mini bruts24 lâmpadas par 16 elipsoida 
16 store 02 máquinas de fumaça com ventiladoras 02 
canhões seguidor com operadores 01 mesa avolites 2010 oij 
ma lightinc painel de led p I O indoor de 8x4 10 DIÁRIA R$ 7.971,00 R$ 79.710,00 

• 

9 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: , 
Sonorização para local aberto ou fechado compreendendo: 
consoles 01; pm5drh yamaha 01 — digidesign 01 - soundcraft 
vi3000 01 — m7c1 / sistemas de p.a e periféricos 24 - line 
array jbl vertiline 3200 08 - sub si line sjb221 04 - 
amplificadores elite gt 14.2 04 - amplificadores powertech 
16.4 02— amplificadores powertech 6.4 01 — processador de 
sinal dbx 4800 01 - processador de sina! dbx 260 
comuniação entre as mesas de p.a. e monitor 24- line arrayjbl 
lh 1210 08 — sub si linc s1b2021 04- amplificadores 
dbseries12k 06— amplificadores db series q8k 01 . 
processador de sinal lake 1 24 01 - processador de sina dbx 
venn360 01- processador de sinal db series comunicação 
entre as mesas de p.a. e monitor 04 - kf 850 04 - kf 853 08 - 
sb 850 12— monitores sm 400 02 - sub 18p 08 - canais de 
powerplay behringar 08 - fones akg 414p 02 - multi cabos 
multipinos 48 vias. 60 metros, com splitter 08 subsnake 12 
vias 02 - subsnake 06 vias- backline 01 - hartke fb 1000 01 
caixa ak 1 1 5 e 01 caixa ak410 02 - hartke ha5500. Olcaixa 
vx 1 1 5 e 01 caixa vx410 03 - roland jazz cherus 120 direct 
box imp2 passivo direct box eam pedestais rmv pedestais 
nmv pequeno garras lp share g1xd4 01 - shure beta 91a 01 - 
shure beta52a 04 - shure pg. 56a shure sm 58 shure sm 57 02 
- shure sm 81 02 - shure pg 81 01 - shure pg 52 02 — shure 
pg56 01 - sennheiser c609 06 sennheiser e904 02 akgD 1 1 2 
01 - akg p2. 04 - akg p4 01 - akg superfax pro 258 sapalux 
pra dl superlux pra cl superlux 1k2 superlux ft4 superlux fs6 
superlux hobsuperlux pra 268amain pwer pentacUstica — 
tri fásico com ac 220v/1 10v 10 DIÁRIA R$ 27.169,00 R$ 271.690.00 

a mínimo 

10 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE: 
Serviço de sonorização para local fechado ou aberto, 
compreendendo: 01 (urna) mesa máster de som com no 

8 (oito) canais (um canal de entrada com cabo para 
notebook/ computador):01 (um) notebook com as 
especificações mínimas; processador «to tipo x86/64bits. de 
2 (dois) nUcles de 2gh2 cada (mínimo) memória RAM de 
4GB (quatro gigabytes), disco rígido de 500GB leitor 
gravador de CD/DVD. Placa de rede Gigabits com conector 
Rj 45. conexão wireless 802; 01 (um) 40 DIÁRIA R$ 4.499,00 R$ 179.960,00 

19 

TENDAS MED 10X10: Tenda tipo piramidal com armação 
em ferro tubular galvanizado e revestida em lona de PVC 
Branca antichama, altura mínima de 2 metros e máxima de 6 
metros de seus pés de sustentação estaqueadas com cabos de 
aço e estacas arredondadas 40 DIÁRIA R$ 2.999,00 R$ 119.960,00 

20 

TENDAS MED 8X8: Tenda tipo piramidal com armação em 
ferro tubular galvanizado e revestida em lona de PVC Branca 
anti-chama, altura mínima de 2 metros e máxima de 6 metros 
de seus pés de sustentação estaqueadas com cabos de aço e 
estacas arredondadas 40 DIÁRIA R$ 1.999,00 R$ 79.960,00 

26 
COMPANHIA DE ANIMAÇÃO DE FESTAS INFANTIS: 
De Festas infantis 10 APRESENTAÇÃO R$ 2.332,00 R$ 23.320,00 

27 

BRINQUEDO INFLÁVEL: Tabogã multicolorido com 
piscina. Possui formato charmoso e cores vibrantes, com urna 
piscina integrada. Produzido em lona vinifica KP 1000, o 
material mais resistente para este produto, além de soldas 
reforçadas e paredes de segurança em suas extremidades, 
garantido alta durabilidade ao brinquedo e segurança ao 
usuário. 10 UNIDADE R$ 948,00 RS 9.480,00 

n. 
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BRINQUEDOS MÓVEIS CAMA ELÁSTICA: Tamanho: 
2,40m; totalmente desmontável: Estrutura em sistema por 
encaixe, molas super macia, tornando assim um salto super 
macio A Lona de Salto é confeccionada com uma tela de alta 
resistência e durabilidade feita em poliéster revestida em 
PVC. Suporta até 801<g. I O UNIDADE 

raibtur -_,..4 

R$ 1.131,00 RS 1 1.310,00 
QUEIMA DE FOCOS: Queima de fogos para eventos e 

29 inaugurações de obras com grande visibilidade e com público 
presente com duração aproximada de 3 a 8 minutos. 5 APRESENTAÇÃO R$ 5.839,00 RS 29.195,00 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA: 40 (quarenta) Profissionais 
por noite com experiência em eventos públicos e 

31 uniformizados com rádio transmissor para reforçar os 
serviços da policia e dar mais segurança aos participantes da 

_ festa. 10 DIÁRIA R$ 5.679,00 R$ 56.790,00 
VALOR GLOBAL 1 RS 1.304.815,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2. 1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.304.815,00 (um milhão, trezentos c quatro mil e oitocentos e 
quinze reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado, durante a vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso 
XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.03333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o IV do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, c certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

Contrato n" 069/2023/PMP 

Assinado de forma digital por ,F 13 
1F B F FERREIRA SERVIÇOS F FERREIRA SERVICOS 

EIRELI:37052216000100 EIREL11:370S2216000100 
Dados: 2023.04.20 16;4314 -0300 3/6 



PREFEITDRA MUNICIPAL PINHEIRO , REFETR.JRAUE Pir H ;)P,C.) 
PROC. 

ESTADO DO MARANHÃO Folhas 
• 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora devcRiát-"0. . ' 
condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco C6 S.A., agência n° 
0001; conta corrente ri° 16319049-6. 

004) 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de forma parcelada, de acordo com as necessidades e 
quantitativos solicitados pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento 
integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAISULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Decreto Municipal n° 005/2017 de 02 de janeiro de 2017. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-sede modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustifi 
parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1 . multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. cm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

PROC 
Folhas 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, 
de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

1 1 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —VEDAÇÕES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1 .3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c 
normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Pinheiro/MA. 

por 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Pinheiro — MA, 20 de abril de 2023. 

Nnetal‘l? 
Patricia Helena 

Secretária Municipal de Admii 
Contratante 

T-I *rilLà11
Attudmweintstwtrawaçao,

•r.br' 

. ,,(ElgiaPtifIfento e Finanças 

Assinado de forma digital por F 
F B F FERREIRA F FERREIRA SERVICOS 
SER VICOS EIRELI:37052216000100 

EIRELI:37052216000100 D0a3d.0o0 2023.04.20 16:45:09 

Franklim Bey Freitas Ferreira 
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME 

CONTRATADA 

- 

124utár,‘,..(2 

CPF n°  2 

CPF   
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ANO XLVII N'' 087 SÃO LUIS. QUINTA- FEIRA. 11 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE' 3C PAGINAS 

SUMÁRIO SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊN-
CIA E CONTROLE — STC E A CONTROLADORIA GERAL DO 

ACORDO MUNICIPIO DE SÃO LUÍS, VISANDO A ORGANIZAÇÃO DA 
Secretaria de Estado de Transparência e Controle 01 46° REUNIÃO TECNICA DO CONSELHO NACIONAL DE CON-

ADITIVOS TROLE INTERNO, A SER REALIZADA NA CIDADE DE SÃO 
Secretaria de Estado da Fazenda e Outros  01 LUÍS/MA, NOS DIAS 19 E 20 DE JUNHO DF, 2023. INTERESSE 

APOSTILA COMUM. AUSÊNCIA DE REPASSE DE RECURSOS FINANCEI-
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 08 ROS. SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA E. CON-

ATAS TROLE, EM SÃO LUÍS, 09 DE MAIO DE 2022. RAUL CANCIAN 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA e Outras 08 MOCHEL Secretário de Estado de Transparência e Controle. 

ATO 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão  11 ADITIVOS 

AVISOS 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outros  11 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Estado da In traestrutura e Outras  19 RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATOS N° 05/2021 PROCESSO NI' 65250/2023 - PROFISCO II CON-
Secretaria de Estado da Saúde e Outros 21 TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins-

DESPACHO crita no CNPJ n' 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Prefeitura Municipal de Cidelândia - MA    31 

ERRATAS 
Luis, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outras .... 31 RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON-
ESTATUTO TRATADA: EMPRESA COREPLAN GESTÃO TECNOLOGIA 

Instituto Gardene - IG 31 E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 17.926,240/0001-14 
NOTAS DE EMPENHO com sede na Av. Washington Soares, 1400, sala 1001 Engenheiro 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 32 
, 
Luciano Cavalcante na cidade de Fortaleza-CE., neste ato repre-

ORDENS DE COMPRA sentada pelo senhor KARLOS EMANUEL VIEIRA DE FREITAS. 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CALMA 33 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
Base Legal Art 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. OBJETO 
: As partes resolvem prorrogar o prazo de vigência pelo período de 

Maranhão Parcerias - MAPA 33 
TERMO DE COOPERAÇÃO 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 33 
TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 

60 (sessenta) dias a contar do prazo final do primeiro termo aditivo. 
FONTE 0115000000— Operações de Crédito Externa. São Luís, 09 
de maio de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI 

Secretaria de Estado da Cultura e Outros, 33
DE SOUZA Gestora Chefe - CEGPA. 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 
Câmara Municipal de Dom Pedro - MA e Outro 34 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ECONÔMICO E DE PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 

Secretaria de Estado da Educação  35 
TERMOS DE REVOGAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

Prefeitura Municipal de Lago Verde - MA 35 CONTRATO N° 06/2022 - SEDEPE. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N" 0062921/2023 — SEDEPE. PARTES: CONTRATANTE: ES-
TADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E DE PROGRAMAS 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 

ESTRATÉGICOS - SEDEPE, CNPJ/MF subo n° 33.189.445/0001-10, 
representada pelo Secretário Adjunto, GERALDO CUNHA CARVA-

FIALHO COELHO:45215170304 LHO JÚNIOR, portador da Cl n.° 168.541.7200-2 SSP/MA e portador 
do CPF n° 331.219.743-00. CONTRATADA: PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., representada 
pelo Sra. ANA PAULA TEIXEIRA, portador da Cl n" 49030490 
e portadora do CPF n°417.642.318-80. FUNDAMENTAÇÃO LE-

ACORDO GAL: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. TIPO 
DE CONTRATAÇÃO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CON-

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA TRATO N.° 06/2022 - SEDEPE, ORIUNDO DO PREGÃO ELE-

E CONTROLE TRÔNICO N°. 029/2021 — SARP/MA. DATA DA ASSINATURA: 
10/05/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 11/05/2023. Término: 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/ 11/05/2024. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contra-

2023 Processo n° 0075153/2023-STC Assunto: Termo de Cooperação to n.° 06/2022 — SEDEPE, cujo objeto é a contratação da prestação 

Técnica celebrado entre a Secretaria de Transparência e Controle de serviços de gerenciamento de frota. VALOR TOTAL DO CON-
— STC/MA e a Controladoria Geral do Município de São Luis. TRATO: R$ 100.259,50 (cem mil duzentos e cinquenta e nove reais 
EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDA-
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ção, planejamento operacional, acompanhamento e realização de 
eventos festivos/datas comemorativas, visando atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, Vigência do 
presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo 
crédito orçamentário, O valor global é de R$ 20.787,11 (vinte mil e 
setecentos e oitenta e sete reais e onze centavos). Poder :02 PODER 
EXECUTIVO Órgão :03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEI INFRAEST Unidade :00 SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Dotação: 04.122.0020.2007.0000 
3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das Recepções, Festividades Cívi-
cas e Comemorações. Bom Jesus das Selvas. 09 de maio de 2023. 
Cláudio Joel da Silva Coites - Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento, Infraestrutura e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 067/INEX/001/2023-CCL. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N" 3.383/2023. CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FI-
NANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: FELIPE 
AMORIM E CIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE SHOW DO CANTOR FE-
LIPE AMORIM, NA PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA DO TRABALHADOR E TRABALHADORA DO MUNI-
CÍPIO DE PINHEIRO - MA. VALOR GLOBAL: R$ 160.000,00 
(CENTO E SESSENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: de 20/04/2023 
até 10/05/2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER 
EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 25 DA LEI N° 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA 
HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATAN-
TE; CAROLINE BEATRIZ MEIRELES, PELA CONTRATADA. 
PINHEIRO — MA, 20 DE ABRIL DE 2023. Patrícia Helena Ramos 
da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planeja-
mento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 068/2023-PMP - REF.: Processo 
n°3.173/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n°014/2022 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, através de sua SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: M PESSOA SO-
ARES; OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios destinado 
à alimentação escolar 70%, de interesse da Secretaria de Educação 
do município de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 61.005,49 
(sessenta e um mil, cinco reais e quarenta e nove centavos) - DO-
TAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 02.12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — 021202 — PROGRAMAS E CONVÊNIOS, Fun-
cional programática: 12.361.0311.2424.0000 — MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUILOM-
BOLA-PANE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo; Funcional programática: 12.361.0311.2425.0000 — MA-
NUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
-PNAE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Funcional programática: 
12.365.0314.2420.0000 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA CRECHE-PNAE, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcional progra-
mática: 12.365.0314.2421.0000 — MANUTENÇÃO DO PROGRA-
MA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA PRÉ-ESCOLA-PNAE, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcio-

QUINTA - FEIRA, 11 - MAIO - 2023 

nal programática: 12.365.0314.2422.0000 — MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO AEE-PNAE, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcio-
nal programática: 12.365.0314.2424.0000 — MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA-P-
NAE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
Funcional programática: 12.366.0311.2423.0000 — MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EJA-P-
NAE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 20/04/2023; Término: 31/12/2023 
- BASE LEGAL: com fundamento na Lei n" 10.520/2002, na Lei n." 
8.666/1993 e no Decreto if 3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Au-
gusto César Miranda Rodrigues — Secretário Municipal de Educação 
de Pinheiro/MA, pela CONTRATANTE e MARINEZ PESSOA SO-
ARES, pela CONTRATADA. Pinheiro/MA, 20 de abril de 2023. Au-
gusto César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 069/2023/PMP - REF.: Processo 
n° 2.780/2023; ADESÃO A ATA N° 202221541/2022 (Prefeitura Mu-
nicipal de São Mateus do Maranhão—MA) de 20/06/2022 - PARTES: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a empresa: F B E FER-
REIRA SERVIÇOS EIRELI-ME; OBJETO: prestação de serviço.s de 
organização e realização de eventos, visando atender as necessidades 
das Secretarias Municipais do município de Pinheiro-MA - VALOR 
GLOBAL: R$ 21.304.815,00 (um milhão, trezentos e quatro mil e 
oitocentos e quinze reais) - DOTAÇA0 ORÇAMENTÁRIA: ÓR-
GÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA: 13.392.03333.2730.0000 — PROMOÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATURE-

ZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS — PESSOA JURÍDICA - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 
20/04/2023; Término: 20/06/2023 - BASE LEGAL: Lei ti° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e Lei n" 8.078, de 1990 — SIGNATÁRIOS: 
Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira — Secretária Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, de Pinheiro/MA pela 
CONTRATANTE e Franklim Bey Freitas Ferreira, pela CONTRA-
TADA. Pinheiro (MA), 20 de abril de 2023. Patrícia I Ielena Ramos 
da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planeja-
mento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 070/2023/PMP - REF.: Proces-
so no 1.319/2023 - Oriundo da Adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 022/2022, PREGÃO ELETRÔNICO NI' 021/2022 SRP, realiza-
do pela Prefeitura Municipal de Cândido Mendes (MA) - PARTES: 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa EFETIVA SERVICOS 
E TREINAMENTOS LTDA - VALOR GLOBAL: R$ 811.902,72 
(oitocentos e onze mil novecentos e dois reais e setenta e dois cen-
tavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02- PODER 
EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022200- FUNDO 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361 .0311.2467.000- MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA; FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.365.0314.2469.0000- MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL. NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS- PESSOA JURÍDICA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.366.0311.2744.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN-
TO DO EJA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: Início: 14/03/2023; Término: 14/03/2024 - BASE LE-


